
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2021, Edição nº 4833 – Crato/CE 

Quinta - Feira, 21 de Outubro de 2021. 

  
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT  

 
T E R M O D E C O N V O C A Ç Ã O 

 
A Secretaria da Cultura do Município do Crato – Ceará, mediante o não comparecimento de 02 (dois) classificados no EDITAL DE 

SELEÇÃO PÚBLICA PARA PATROCÍNIO DE PROJETOS CULTURAIS, convoca os 02 (dois) proponentes por ordem de 

classificação, a comparecerem à Sede da Secretaria de Cultura, localizada no Centro Cultural do Araripe – Largo da RFFSA, s/n – Centro, 

no dia 22 de outubro de 2021, das 09 (nove) às 16 (dezesseis) horas, com cópia de documentos pessoais (RG e CPF), dados bancários, 

comprovante de residência e certidão negativa de débito atualizada nas esferas Municipal, Estadual, Federal, FGTS e causas trabalhistas 

(conforme item 8.6 do edital), para assinatura de contrato de patrocínio (conforme item 11.1.1 do edital).  

Quaisquer dúvidas, necessidade de esclarecimentos ou outros assuntos, os classificados podem entrar em contato pelo telefone: 3523 2365. 

 

ORDEM PROPONENTE/ PROJETO INSCRIÇÃO 

16 Lívio Diego Duarte Brandão / Sindicato da Performance: Estado de 

Greve, Arte não é Paliativo 

on-567062339 

17 Ana Lara Alencar Santos / Movimento: Corpo e Cidade 

on-341806701 

 

 

Crato - CE, 21 de outubro de 2021. 

Raimundo Amadeu de Freitas 

Secretário Municipal de Cultura 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PROCESSO DE ADESÃO (CARONA) Nº 2021.09.27.1, ORIUNDO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 2020.11.11.3. OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. EMPRESA CONTRATADA: 

VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, 

SEDIADA À RUA AZALEIA, 2421, DISTRITO INDUSTRIAL II, MANAUS/AM, INSCRITA NO CNPJ Nº 17.417.928/0001-79. 

CONTRATO: 2021.10.20.1 - VALOR GLOBAL DE R$ 35.636,76 (TRINTA E CINCO MIL SEISCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS 

E SETENTA E SEIS CENTAVOS). SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0602.12.368.0007.2.072. ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 – GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2021. DATA DO CONTRATO: 20 

DE OUTUBRO DE 2021. 
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GABINETE DO VICE-PREFEITO 
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ATOS DO PREFEITO  

 

Ofício nº 2110001/2021 - GP 

Crato - CE, 21 de outubro de 2021. 

A 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF 

AGÊNCIA CRATO – CE 

Rua Cel. Luís Teixeira s/n – Centro 

NESTA 

 

Senhor Gerente, 

Vimos por meio deste, solicitar abertura de uma conta corrente junto à Caixa Econômica Federal, na (Agência Crato 0684), vinculada ao CNPJ n° 

07.587.975/0001-07, para fins de receber recursos oriundos do Governo do Estado do Ceará, destinados à melhoria da iluminação pública do Município de 

Crato CE. Conforme abaixo descrito. 

 

Tipo de Conta Denominação da conta  

Conta corrente PM CRATO MAPP 425. 

 
Autorizo a movimentação desta conta pelos representantes indicados abaixo, na seguinte forma: Assinarem em conjunto (no máximo duas assinaturas), 

podendo para tanto emitir cheques, abrir contas de deposito, autorizar cobranças, utilizar o credito aberto na forma e condições, recebe, passar recibo e dar 

quitação, solicitar saldos, extratos e comprovantes, requisitar talonários de cheques, autorizar debito em conta relativo a operações, retirar cheques 

devolvidos, endossar cheque, sustar/contra-ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques, efetuar resgate/aplicações financeiras, cadastrar , alterar e 

desbloquear senhas, efetuar saques – conta corrente, efetuar saques – poupança, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferência por meio 

eletrônico, efetuar movimentação financeira por no RPG, consultar contas/ aplic. Programas repasse programas federais – RPG, liberar arquivos de 

pagamento no gerenciador financeiro/ aasp, solicitar saldos/ extratos de operação de credito, emitir comprovantes, efetuar transferência para mesma 

titularidade – meio eletrônico, encerrar contas de depósito. 

Nome Cargo/Função CPF 

Otoni Lima Bezerra Secretário de Finanças e Planejamento 532.477.283-68 

Iraci Morais de Brito Roca Secretária Adjunta de Finanças e 

Planejamento 

059.342.903-63 

Tatiane Alves Siebra Brasil Coordenadora de Tesouraria 022.847.713-19 

Na oportunidade renovamos os mais elevados protestos de alta estima e consideração. 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2110001/2021 – GP 

CRATO - CE, 21 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso XIV, do Art. 64, 

da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo, protocolado em 05 de agosto de 2021, tratando da solicitação da servidora municipal ANA 

LÚCIA SOUSA BRAZ, ocupante do cargo de Professora, 40Hs, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no sentindo de suspender o 

seu vínculo funcional; 

CONSIDERANDO a previsão contida no Estatuto do Servidor Público deste Município, Lei nº 917/1971, no Art. 92, inciso VI, a qual 

dispõe que a vacância de cargo poderá decorrer da posse em outro cargo; 

CONSIDERANDO o parecer nº 0211082021/2021, emitido pela Procuradoria Geral deste Município, opinando pelo deferimento do 

pedido de suspensão de vínculo; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. TORNAR PÚBLICA A SUSPENSÃO DO VÍNCULO FUNCIONAL da servidora efetiva, ANA LÚCIA SOUSA BRAZ, 

matrícula nº 25139, lotada na Secretaria Municipal de Educação, ocupante do cargo de Professora, 40Hs, pelo período de 07 de agosto de 

2021 a 06 de agosto de 2024, nos termos do Art. 92, inciso VI, do Estatuto do Servidor Público do Município do Crato - CE (Lei nº 

917/1971). 

 

Art. 2º. A não reapresentação da referida servidora a Secretaria na qual está lotada, para desempenho de suas funções, no primeiro dia útil 

após a expiração do prazo de suspensão da presente portaria acarretará na sua exoneração automática. 

 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de agosto de 2021, revogando as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 21 de outubro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA  

 
REQUERIMENTO DE LICENÇA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

07.587.975/0001-07 

 

Torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Territorial- SEMADT a REGULARIZAÇÃO DE LICENÇA 

SIMPLICADA – LS para CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, localizada no loteamento 

Nossa Senhora de Fátima, Bairro Nossa Senhora de Fátima, Município de Crato. 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMADT. 

 

 

 


